LEI Nº 2.604, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005


Dispõe sobre a exigência de reserva de vagas destinadas aos filhos de jovens mães carentes nas escolas da rede municipal de ensino, de educação infantil e fundamental  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. As escolas da rede municipal de ensino, de Educação Infantil e Fundamental ficam obrigadas a reservar vagas aos filhos de jovens mães carentes, no percentual mínimo de 20% (vinte por cento).

Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei, entende-se por jovens mães carentes, aquelas com idade inferior a 20 (vinte) anos e pertencentes a famílias de baixa renda, conforme comprovação através de documentos.

Art. 2º. O disposto nessa Lei aplica-se, inclusive às entidades de prestação de serviços na área de Educação Infantil e Fundamental que tenham convênios firmados com a Prefeitura Municipal.

Art. 3º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário, no prazo de 60 dias a contar da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  5º. Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.
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